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Gubinctc de superintendêncla

PROCESSO CEETEPS n.' 802541/í 8

PROCESSO LEGADO: n.o 2339/í8

PREGÃO ELEÌRÔNICO N.O 083/20í8

CONTRATO CEETPS n.o 191/2018

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAçÃO TECNOLóG|CA
"PAULA SOUZA", E N. C. CARVALT{O EIRELI-ME,
TENDO pOR oBJETO AQUtStçÃo DE MODELO
ANATôMICO IIUMANO

o GENTRO ESTAOUAL DE EDUCAçÃO TECNOLÓG|CA -PAULA SOUZA", por intermédio
do(a)Diretora Superintendente, doravante designado(a) "CONTRATANTE', neste ato
representada(o) pelo Senho(a) Laura M. J. Laganá, RG no 7.715.675-4e CpF no 005.923.818-62,
no uso da compêtência conferida pelo Decreto-Lei Estadual no 233, de 28 de abril de ig7O, e N. C.
GARVALHO EIREL|-ME,, inscrita no CNPJ sob no 04,745.673/000í -2í , com sede Rua Amaro
Romêu Ramalho, 56 - Helona, Londrlna - Pelenâ., a seguir denominada "CONTRATADA", neste ato
representada pelo senho(a) Etton campreguer carvatho., portador do RG no 6.971.960-0. e cpF nÒ
005.981.329.6í ., em face da adjudicação efetuada no Pregão Eletrônico indicado em epígrafe,
celebram o pÍesente TERMo DE coNTRATo, sujeitando-se às disposições previstas na Lei
Federal no 10.52012002, no Decroto Estadual n" 4g.722l2oos e pelo regulamento anexo à
Resoluçáo cc-27, de 25 de maio de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberom, as
disposições da Lei Federal n'8.666/1993, do Oecreto Estadual n" 47.29112o02, do regulamento
anexo è Resolução oEGP-10, de 19 de novembro de 2002, e demais normas regulamentares
aplicáveis à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições que reciprocamente ouiorgam
e aceitam:

CIÁUSUI.A PRIMEIRA. DO OBJETO

consritui objeto do presente instrumento a AQutstçÃo DE MoDELo ANATÔMlco HUMANo,
conforme detalhamento e especificações técnicas constantes do Termo de Referência, da
proposta da CONTRATADA e demais documentos constantes do processo administrativo em
ePígrafe.

CLÁUSULÀ - DOS PRAZOS. DAS E DO LOCAL DE DOS
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PARÁGRAFo PRIMEIRo

Os bens deverão ser entregues em 30 (trinta) dias corridos, contados da data da assinatura
contrato pele contratada. K

www.cps.sp.9ov. br
Ruâ dos Andradas, t40,SantaÌngênia.01209-000,Sãopauto.sp..fel,:(11)3324.3300 ìí
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PARÁGRAFO SEGUNDO

A entrega dos produtos objeto deste contrato deve ser feita nos endereços relacionados no
ANEXO l, de segunda a sexta-feira das 8:00 às 12:00 e das í3:00 à í7:00 horae.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos,
encargos trabalhistas e píevidenciários, decorrêntes da entrega e dâ própria aquisição dos
produtos.

PARÁGRAFO qUARÌO

Os equipamentos deverão ser entregues acompanhados de um manual operacional e um manual
técnico, redigidos em português.

PARÁGRAFO QUINTO

Durante o peíodo de garantia deverão ser substituídas, sem nenhum ônus para o
CoNTRATANTÊ, peçâs ou partes defeituosas, salvo quando o defeito for provocado por uso
indevido do produto, devidamente comprovado.

CúUSULA TERCEIRA. DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA

À COrufRnfnOA, alóm das obrigações constantes do Termo de Referência, que constitui ANEXO
ldo Edital indicado no preâmbulo, e daquelas estabelecidas em lei, em especial as defìnidas nos
diplomas federal e estadual sobre licitações, cabe;

| - Zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os rocursos materiais e humanos
necessários;

ll - Designar o responsável pelo acompanhamento da execução das atividades ç pelos contatos
com o CONTRATANTE;

lll - responder pelos encaços trabalhislas, previdenciáÍios, fìscais, comerciais e hibutários,
íesultantes da execução deste contrato, nos termos do artigo 71 dà Lei Federal n' 8.666/í993;

lV - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação indicada ng
preâmbulo deste termo; 

,/.t'F
wvÍw.cps.so.gov. bí

Rua dos Andrâdês, 140.9anta Ifìgênia.01208-000, Siio Paulo , SP, Tel.: (11) 3324.3300
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V - Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE de qualquer anormalidade que verificar
na execução do contrato;

Vl - Preslar ao CONTRATANTE, por escrito, os esclarecimentos solicitados e atender
prontamente as reclamações sobre a execução do contrato;

Vll - responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução do contrato;

Vlll - responder, civil e criminalmente, por todos os danos que vier a causar direta ou
indiretamente, ao CONTRATANTE ou a terceiros.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A CONTRATADA não poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja,
tampouco aceilar ou s€ comprometer a aceitar de quem quer quê seja, por conta própria ou por
intermédio de outrom, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou
benefícios do qualquer espécie relacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste contrato,
o que deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais
subcontratados, caso permitida a subcontratação.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Em atendimento à Lei Federal no 12.84612013 e ao Decreto Estadual no 60.106/20i4, a
CONTRATADA se compromete a conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção
e quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, abstendo-se do
práticas como as seguintes;

l- Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamenle, vanlagem indevida a agente público, ou
a terceira pessoa a ele relacionada;

ll - comprovadamente, financiar, custear, palrocinar ou de qualquer modo subvencionar a
prática dos atos ílÍcitos previstos em Lel;

lll - comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa fÍsica ou jurídica para ocultar ou
dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;

lV - No tocante a licitâções e contratos:

www.cps.sfJ.qov.br

i
il
ìt
!t
'I,

il
d1

,{
ü
'i!i

ì

il

l

'

fl
K\

j

ri

i

,

:

',|',t
,rlrl
ll

Ír

fl
$
\,ï

.,.1

'il
l,l

l:

,t
,,'i

,:,i

'il

,:iì

',.i,

Rua dos Andradas, 140. santa Iugênla. o1z0B-000. sgo paulo. sp, ïel.: (11) 3324-3300 pá9ìno g Ílc z



rfi cffit
GOVERNO DO ESTADO

DE SÁO PAIJLO

Ir

F1

Admlnlstração CentÌal
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a) frustrar ou Íraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expedienle, o
caráter competitivo de procedimento licitatório público;

b) impedir, pêrturbaí ou fraudar a rcalizaçâo de qualquer ato de procedimento licitatório
público;

c) afastar ou procurar afastaí licitante, por meio de fraude ou oferecimenlo de vantagem
de qualquer tipo;

d) Íraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;

e) criar, de modo íraudulenlo ou irregular, possoa iurídica para participar de licitação
pública ou celebrar contrato administrativo;

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou
pronogaçóes de contratos celebrados com a adminigtração pública, sem autorização
em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos
contratuais; ou

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com
a administração pública;

V - Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes
públicos, ou intervir em sua atuagáo, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos
órgãos de fiscalizaçâo do sistema financeiro nacional. .

PARÁGRAFO TERCEIRO

O descumprimento das obrigações previstas nos Parágrafos Primeiro e Segundo desta cláusula
Terceira poderá submeter a CONTRATADA à resclsão unilateral do contrato, a critério da
CONTRATANTE, sem prejuízo da apÍicação das sanções ponais e administrativas cabÍveis e,
tambóm, da instauração do processo administrativo de responsabilização de que tratam a Lei
Federal no 12.84612013 e o Decreto Estadual no 60.106/2014.

CLÁUSUI-A QUARÌA: DÂS OBRIGACÕES DO CONTRATANTE

Ao CONTRATANTE cabe:

| - lndicar formalmente o servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução
do ajuste e, ainda, pelos contatos com a CONTRATADA;

www. cps.sp.qov, bÍ
Rua dos Andrêdàs, 140 , Santa Ifigênia 
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01.208-000, Sào Paulo, SP. Tel.r ( 11) 3324.3300
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(ìahincÍc da superintendência
ll - Fornecer à CONTMTADA todos os dados e informações necessários à execução do objeto
do contrato;

lll - efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste ajuste;

CLÁUSULA qUINTA. DA FISCALIZACÃO DO CONTRATO

O CONTMTANTE exercerá a fiscalização contíatual por intermédio do gestor do contrato, de
modo a assegurar o efetivo cumprimento das obrigações ajusladas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A fiscalização não exclui e nem íêduz a integral responsabilidade da CONTRATADA, mesmo
perante terceiros, por quaisquer irregularidades constatadas na execução do objeto contratado,
inexistindo, em qualquer hipótese, corresponsabilidade por parto do CONTRATANTE.

PARAGRAFO SEGUNDO

A ausência de comunicaçâo, por parte do CONTRATANTE, referente a irregularidades ou falhas,
não exime a CONTRATADA do regular cumprimento das obrigações previstas neste contrato e no
ANEXO I do Edital.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIQÔES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

O objeto, será recebido provisoriamente em até 05 (cinco) diâs úteis, contados da data da entrega
dos bens, acompanhado da respectiva nota fiscal/fatura.

PARAGRAFO PRIMEIRO

Por ocasião da entrega, a CONTMTADA deverá colhef no comprovante respectivo a data, o
nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro .Geral , (RG), emilido pela Secretaria de
Segurança Pública, ou documento equivalente, do servidór dq GONTRATANTE responsável pelo
recebimento. ,:.:.

PARAGRAFOSEGUNDO ,,'

Constatadas irregularidados no objeto contratual, o CONTMTANTE poderál

l. Se disser respeito à especificaçáo, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição
ou rescindindo a contratagão, sem prejuízo das penalidades cabÍveis. Na hipótese de substituição,
a CONTRATADA deverá Íazê-la em conformidade com a indicação do CONTRATANTE, no

K

www.cps.sp,gov, br
Ru.ì dos Andràdds, 14.0. Sãnta Ifiqênia,01.208-000,5áo Pâulo. Sp. Tet.r (11) 3324.3300 5dê2
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máximo de 05 (cinco) diae, contados da notifÌcagão por escrito, mantido o preço inicialmente
contraledo:

ll. Se disser respeito à diferenga de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou
rescindir a contratação, sem prejuizo das penalidades cabíveis. Na hipótese de complementâção,
a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a indicação do CONTRATANTE, no prazo

máximo de 05 (clnco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmenle
contratado.

PARAGRAFO TERCEIRO

O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úleis, após o
recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento integral da quantidade e das
especificações contratadas, mediante "Termo de Recebimento Definitivo" ou "Recibo", firmado
pelo sorvidor rosponsávol.

CLÁUSULA SËTIMA_ DO PRÊCOS

A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto deste contrato pelo preço total de R$ 336.260,00
(Trezentos e trinta e seis mil, duzentos e sessenta reâis), mediante oa eeguintes valores
unitáÍios:

ESPECIFìCAçÃO OO oeJero PBEçO PREçO
TOTAL

Modolo Anatômico Humano:
Confeccionado Em Pvc, Com Monitor

e Som KorokoÍï ; Simulador de
Pressão Arterial, Membro Braço

Esquerdo Na Cor Da Pele ;

Assexuado ; Modindo
Aproximadamente 80 Cm ; Não

Dissecável ; Pressão de Contraçáo e
Pressão Diastólica, Ajustável

lndividualmente ; Valor Numérico Da
Pressão de Contração e Pressão
Diastólica Pode Ser Definido Em

Oualquer Valor ; Valor de Pressão
Está lndicado Por Mm Hg ; Maleta,

Contendo: EsÍìnomanometro e
' Estetoscópio Duplo ; a ApÍesentação

wwvr,.cps.Sp.9ov, br
Rua dos AndÍËìdíìs, 140 . Santd Ifiqênia . 0'|.208.000 . S5o Pèulo , Sp . Tet.: ( 1l) 3:J24.3300
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2.460,00 59.040,00
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do Produto Deverá AtendêÍ a
Legislação Vigente Atual

Marca: Brax Tecnologia
Modelo: BME-018
Procedência: lmportado

Modelo Anatômico Humano;
Confeccionado Em Pvc, Com Monitor

e Som KorokoÍf ; Simulador de
Pressão Arterial, Membro Braço

Esqueído Na Cor Da Pele ;

Assexuado ; Medindo
Aproximadamente 80 Cm ; Não

Dissecável ; Pressão de Contraçâo e
Pressão Diastólica, Ajustável

lndividualmente ; Valor Numérico Da
Pressão de Contração e Pressão
Diastólica Pode Ser Definido Em UNIDADE

Qualquer Valor ; Valor de Pressão
Está lndicado Por Mm Hg ; Maleta,

Contendo: Esfinomanometro e
Estetoscópio Ouplo : a Apresentâção

do Produto Deverá Atender a
Legislação Vigente Atual ; (COTA ATÊ

2s% - LC 1171111

Marca: Brax Tecnolcgia
Modelo: BME-O'18
Procedêncla: lmportado

Modelo Anatomico Humano;
Confeccionado Em Polimeío Flexivel;
Braco; Unissex; Nao Aplicavel; Sem

Partes Dissecaveis; Treino de
lnjecoes:

lntravenosa/intramuscular/subcutaneâ
e Pulso Radial Atraves de Bulboi

Apresenta Mao Aberta e Com Dedos
Flexiveis; Possibilita Substituicao de

Pele e Veias; Acesso As Veies:
Cefalica/basilica/intermediaria do
Cotovelo/periferìcas e Musculo

Deltoide; Acondicionado Em
Embalagem Apropriada Que

Garantaa lntegridade do Produto; a
Apresentação do Produto Devera

Atender a Legislacao Vigente;
Marca: Brax Tecnologia
Modelo: BME-0048
Procêdêncla: lmportado

Modelo Anatomico Humano;

UNIOADE

Administração Central
Gabinctc dr supcrintcndônciu

UNIDADE 12

R$ R$
2.460,00 17.220,00

'R$ R$
1.200,00 45.ô00,00
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www.cps.sp.gov,br
RuadosAndradâs,t.40'santalí19ênls'01208-000.sãoPaulo.sP"Tel.r(1.1)3324.3300
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Confeccionado Em Polimero Flexivel;
Braco; Unissex; Nao Aplicavel; Sem

Partes Dissecaveis; Treino de
lnjecoes:

lntravenosa/intramuscular/subcutanea
o Pulso Radial Atraves de Bulbo;

Apresenta Mao Aberta e Com Dedos
Flexiveis; Possibilita Substituicao de

Pele e Veias; Acesso As Veias:
Cefelica/basiíicaiintermediaria do
Cotovelo/perifeíicas e Musculo

Deltoide; Acondicionado Em
Embalagem Apropriada Que

Garantaa lntegridade do Produto; a
Apresentação do Produto Devera

Atender a Legislacao Vigente;
(coTA ATË 2s% - LC',t47 t14l

Marca: Brax Tecnologia
Modolo: BME-0048
Procedência: lmportado

Modelo Anatomico Humano;
Confeccionado Em Material Sintetico

Mais Proximo Da Pele Humana,
Duravel e lnquebravel; Corpo Inteiro,

Adulto; Assexuado; Medindo
Aproximadamente 176cm; Nao

Dissecavel; Com Sistema Eletronico
de Simulacao de Rcp; lncluindo

Manobra de Ventilacao e Massagem UNIDADE
Cardiaca Externa; Acondicionado Em
Maleta Apropriadâ pâra Conservacao

e Transporte; a Apresentação do
Produto Deverá Atender a Legislacao

Atual Vigente;
Marca: Brax Tecnologia . l

Modelo: BME-00?-B
Procod6ncia: lmportado

Modelo Anatomico Humano; t,lNlDADE . ;
Confeccionado Em Material Sintetico

Mâis Proximo Da Pele Humana,
Duravel e lnquebravel; Corpo lnteiro,

Adulto; Assexuado; Medindo
Aproximadamente 1 76cm; Nao

Dissecevel; Com Sistema Eletronico
de Simulacao de Rcp; lncluindo

Manobra de Ventilacao e Massagem
CaÍdiaca Exteína; Acondicionado Em
Maleta Apropriada para Conservacao

e Transporte; a Apresentação do
Produto Deverá Atender a Legislacao

38

1.200,00 14.400,00

R$ R$
4.000,00 152.000,00

R$ R$
4.000,00 48.000,00

o
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Atual Vigente; (COTA ATÉ 25% - LC
147t141

Marca: Brax Tecnologia
Modelo: BME-002-B
Procedôncia: lmportado

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Nos preços acima estão incluÍdos, além do lucro, todas as despesas o custos diretos e indiretos

relacionados ao íornecimento, tais como tÍibutos, remunerações, despesas íìnanceiras e
quaisqueí outras necessárias ao cumprimento do objeto desta licitaçáo, inclusive gastos com
transporte.

PARAGRAFO SEGUNDO

Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional e, por ceusa superveniente à

contratagão, perca as condições de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno

porte ou, ainda, torne-se impedida de beneficiar-so dessê regime tributário diferenciado por

incorrer em âlguma das vedaçÕes previstas na Lei Complementar Federal no 123/2006, não
poderá deixar de cumprir as obrigações avençadas perante a Administração, tampouco requerer o
reequilíbrio econômico-fìnanceiro, com base na alegação de que a sua proposta levou em
consideração as vantagens daquele regime tributário diferenciado.

PARAGR,AFO TERCEIRO

Os preços contraled06 permanocerão fixos e irreajustáveis.

CLAUSULA orrnvA- Oos REcuRsos onca

No presente exercício as despesas decorrentes desta contratação irão onerar o crédito
orçamentário desta Autarquia, UGE í0240í, PROGRAMA DE TRABALHO: 12 363 1039 2226
000, FONTE DE RECURSO: 001 00í 001, NATUREZA DE DESPESA: 44905234.

CLAUSULA NONA - DOS PAGAMENTOS

Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias, contados da apresentação de cada nota
Íiscal/fatura no protocolo da(s) unidade(s) Íelacionadas no Termo de Referência ANEXO l, à
vista do respectivo "Termo de Recebimento Definitivo" ou "Recibo", em conformidade com a
Cláusula Sexta deste instrumento.

www.cps.sp.9ov. br
Rua dos Andradas, 140 . Santa Ifiqênia . 01208-000 . São Paulo . SP .-fel-: (1Í,) 3324.3300
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PARAGRAFO PRIMEIRO

As notas fiscais/Íaturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada e seu

vencimento ocorrerá em 30 (trinta) dlas, após a data de sua apresentagáo válida.

PARAGMFO SEGUNDO

Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome da

contratada no "Cadastro lnformativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades do Estacjo

de São Paulo - CADIN ESTADUAL", o qual deverá ser consultado por ocasião da realizaçâo de

cada pagamento. O cumprimento desta condição poderá se dar pela comprovação, pela

contratada, de que os registros estão suspensos, nos termos do artigo 80 da Loi Estadual n0

12.79912008.

PARAGRAFO TERCEIRO

Os pagamentos serão feitos mediante crédito aberto em conia corrente em nome da contratada
no Banco do Brasil S/4.

PARAGRAFO OUARTO

Havendo atraso nos pagamenios, incidirá coneçáo monetária sobre o valor devido na forma da

legislação aplicávol, bem como juros moratórios, a Êzáo de 0,5% (meio por cento) ao mês,
calculados "pro-rala tempore", em relação ao atraso verificado.

PARÁGRAFO qUINTO

AÍsì NotaÍsì Fiscal/fatura deveÍá ser emltlda em nome do GENTRO ESTADUAL OE

EDUCAçÃO TECNOLÓG|CA "PAULA SOUZ " - RUA pos ANDRAOAS, í40 - SANTA
tFlGENlA._CEP. 0í203-000 - SÃO PAULO/SP - CNPJ Nc 62.823.2571000í-09. |NSCR|CÃO
ESTADUAL ISENTA,..encaminhada à cada unidade recebedora. de oue obrioatoriamente
deverá constar:

- No do contrato;
- No nota de emoenho: .

- No do Drocêsso: ê
. ldentificação da Unidade.

,ri
cLÁUsUlA DÉGIMA: DA ALTERAGÃo DA QUANTIoADE Do ôiìJETo coNTRATADo

www. cps,sp.9r.rv. br
Ruê dos AndÍâdâs, 140. Santd lfigêniâ ,01208-000. São Paulo. SP. Tel.: (11) 3324.3300 Página
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OOVERNO DO ESTADO
oe sÁo PAULo

Administração Central
Gablnete da supeÍintcndônci{

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou
supressões que se Ízerem necessários no objeto, a critério exclusivo do CONTRATANTE, até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial alualizado do contrato.

PARÁGRAFO ÚNICO

Eventual alteração será obrigatoriamente formalizada pela celebração de prévio termo aditivo ao
presente instrumento, Íespeitadas as disposições da Lei Federal no 8.666/1993.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DA RESCISÃO

O contrato podêrá ser rescindido, na íorma, com as conâequências e pelos motivos prêvistos nos
artigos 77 a 80 e 86 a 88, da Lei Federal no 8.666/1993.

PARÁGRAFO ÚNICO

A CONTRATADA reconhece desde já os direitos do CONTRATANTE nos câsos de rescisão
administraliva, prevista no artigo 79 da Lei Federal n'8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANCÕES PARA O CASO DE INADIIUPI=EMENTO

A CONTRATADA ficará impedida de llcltar e contratar com a Administração direta e indireta do
Estado de São Paulo, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, se vier a praticar quaisquer atos
previstos no artigo 7" da Lei Fedoral no 10.520, de 17 de julho de 2002, sem prejuízo da
responsabilidade civil ou criminal, quando couber.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A sanção de que trata o caput desta Cláusula poderá ser aplicada juntamente com as multas
previstas no Anexo lV do Edital indicado no preâmbulo deste instrumento, garantido o exercício
de próvia e ampla defesa, e deverá ser regislrada no CAUFESP, no "Sistema Eletrônico de
Apllcaçáo e Registro de Sanções Adminisirativas - e-Sangóes", no endereço
www.esancoes.sp.gov.br, e também no "Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas
- CEIS', no endereço http://www.portaltransparencia.gov.bry'ceis.

PARÁGRAFO SEGUNDO
;'''

As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui'la de outra.
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PARÁGMFo TERCEIRo 
, ..];i.

,\

O CONTRATANTE resêrva-se no direito de descontar das faturas'os vaiores correspondentes às
multas quo eventualmente Íorem aplicadas por descumprimento de'cláüsulas contratuais, ou,
quando for o caso, efetuará a cobrança judicialmente.

PARÁGRAFO QUARTO

www.cps,sp.9ov, br
Ruo dos Andradas, 140, Santa Irigênia. 01208-000.5ão Pdulo. SP. Tcl.: (í.1) 3324,3300
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GOVERNO DO ESÏADO

DE SÃO PÃUI.O
Admlnlstração Centrâl

Gabinete de superintendêncie
A prática de atos que atentem contra o patrimônio público nacional ou ostrangeiro, contra
princÍpios da administraçáo pública, ou que de qualquer forma venham a constiiuir fraude ou
corrupção, durante a licitagão ou ao longo da execugão do contrato, será objeto de instauração de
processo administrativo de responsabilização nos termos da Lei Federal no 12.8461 2013 e do
Decreto Estadual n' 60.106/2014, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas
previstas nos aítigos 87 e 88 da Lei Federal no 8.666/'1993, e no artigo 7o da Lei Federal no

10.520t2002.

CLAUSULA OÉCIMA TERCEIRA. DA GARANTIA DE EXECUCÃO CONTRATUAL

Não será exigida a apresentação de garantia para a contratação que constitui objeto do presente
instrumento.

CúUSUI-A DÉCIMA QUARTA. DISPOSICÕES FINAIS

Fica alustado, ainda, que:

â. o Edital mencionado no preâmbulo e seus anexos.
b. a proposta apresentada pela CONTMTADA;

ll. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições normativas indicadas no preâmbulo

deste Termo de Conlrato e demeis disposições regulamentares pertinentes.

lll. Para dirimir quâisquer questões decorrentes deste Termo de Contrato, não resolvidas na
esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do Fstado de São Paulo.

E assim, por estarem as partes justas e contÍâtadas, foi lavrado o píesente instíumento 02 (duas)
vlas de igual teor e forma que, lido e achado conforme pela CONTRATADA e pela

CONTRATANTE, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de Direito, na presença

dâs testemunhas abaixo identifìcadas.

São Paulo, .J de dezembro de 2018
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AdmÍnistração Central
Gabinete da superintcndôncia

,ttsÉl ór hr. Ìclíb --. '- 
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..... 5lllftB.llh*Üol
Nome:Nome:

RG: (.ci l,\ t)S . 0 RG: ,r ).(;r:!í) l \.) í

RËSOLUçÃO REFERENTE A PENALIDADES

RESOLUçÃO SDECTT No 12, DE 28-3.2014.

Dispõe sobíe a aplicação da penalidade de multa prevista nas Leis federais no 8.666, de 21 de
junho de 1993 e no 10.520, de 17 de julho de 2002, e na Loi estadual no 6.544, de22de novembro
de í 989, no âmbito da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e
lnovagão.

O SECRETÁRIO DE DESÊNVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCA, TECNOLOGIA E
INOVAçÃO, com fundamento no disposto no artigo 3o do Decreto n. 31.138, de 0g de janeiro de
1990, RESOLVE:

Art. 10. Na aplicagào das multas previstas nos artigos 79, 80 e 81, inciso ll, da Lei Estadual no

6.544, de 22, de novembro de 1989, nos aúigos 86 e 87, inciso ll, da Lei Federal no 8.666, de 2'1,
de junho de 1993, e no artigo 70 da Lei Federal no 10.520, de 17, de julho de 2002, serão
observadas as disposições desta Resolução.

Art. 2o. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracleriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o à aplicação de multa, na forma
estabelecida no artigo 5o desta Resolução.

Art. 30. O atraso injustificado na execução do objeto do contrato sujoitará o contratado à multa de
mora, observado o seguinte:

| - Em so tratando de compns ou de prestação de servigos não contínuos

a) para alrasos de até 30 (trinta) dias: multa de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso,
calculados sobre o valor global do contrato;

b) para atrasos superiores a 30 (kinta) dias: multa de o,4o/o (quatro décimos por cento) por dia de
atraso, calculados sobre o valor global do contrato;

ll - Em se tratando de execução de obías ou de serviços de engenharia:

a) para contratos com valor de até Rg 100.000,00 (cem mil reais): multa de 0,2o/o (dois décimos
por cento) por dia de atraso, calculados sobre o valor da parcela da obrigaçáo coniratual não
cumprida;

www.cps-sfJ.qov. br

:.ìj
,ì1

ú

I
.3

tï
r|j

it

i.ì;

'i
:,,ì

i,

:j,

'.,:
;1ii

"ìl

':,||,t

a(,1

K

Rua dos Andradas, 140. Santa Ifigônia.01208-OOO 
" 

São lìaulo. Sp.Tet.: (l.l) 3324.33A0 páqrna



W GOVERNO DO ESTADO
DE 5ÃO PAULO

Administração central
Gahinctc da supcrintendência

b) para contratos com valor de R$ 100.000,01 (cem mil reais e um centavo) até R$ 500.000,00
(quinhentos mil reais): multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculados sobre
o valor da obrigação contratual não cumprida; e

c) para contratos com vâlor de iguâl ou superior â R$ 500.000,01 (quinhentos mil reais e um

centavo): multa de 0,4% (quatro dócimos por cento) por dia de atraso, calculados sobre o valor
diáíio do contrato;

lll - em se tratando de serviços contínuos: multa de 30% (kinta por cento) por dia de inexecução,
calculados sobre o valor diário do contrato.

$1o O valor das multas previstas neste artigo não poderá exceder a,25o/o (vinte e cinco por cento)
do saldo financeiro ainda não realizado do contrato.

S2o A multa pelo atraso injustiflcado na execução do objeto do contrato será calculada a partir do
primeiro dia útil seguinte àquele em que a obrigação avençada deveria ter sido cumprida.

Art.40. A inexecução parcial do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, observado o

seguinte:

| - Em se tratando de compras ou de prestação de servigos náo contínuos: multa de 1Oõ/o (dez por
cento) incidenie sobre o valor da parcêla não cumprida do contrato;

ll - Em se hatando de execução de obras ou serviços de engenharia ou de servigos contÍnuos

a) para contratos com valor de até R$ '100.000,00 (cem mil Íeais): multa de 30% (kinta por cento)
incidente sobre o valor da parcela não cumprida do contrato;

b) para contratos com valor de R$ 100.000,01 (cem mil reais e um centavo) até R$ 500.000,00
(quinhentos mil reais): multa de 20% (vinte por cento) incidente sobíe o valor da parcela não
cumpíida do contrato;

c) para contratos com valor igual ou superior a R$ 500.000,01 (quinhentos mil reais e um
centavo): multa de 10o/o (detz por cento) incidente sobre o valor da parcela não cumprida do
contrato;

lll - em se tratando de serviços contínuos: multa de 20% (vinte por cento) por dia de inexecução,
calculados sobre o valor diário do contrato.

Art.50. A inexecução total do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, observado
seguinte:

@

www.cps.sp,9ov. br
Rua dos Andradas, l40,SantalÍÍgênia.0Í.208-000.sãopauto-Sp,Tct.:(tr,)3324.3300 Págìna (l.r;l
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Gebinete da supcrintcndência

l- Em se tratando de compras ou de prestação de serviços contínuos ou não: multa de 20% (vinte
por cento) incidente sobre o valor global do contrato:

ll- Em se tratando de execução de obras ou serviços de engenharia ou de serviços contínuos:

a) para contratos com valor de até Rg 100.000,00 (cem mil reais): multa de 20% (vinte por cento)
incidente sobre o valor global do contrato;

b) para contratos com valor de R$ 100.000,0í (cem mil reals e um contavo) até R$ 500.000,00
(quinhentos mil reais): multa de 15olo (quinze por cento) incidente sobre o valor global do contrato;

c) para contratos com valor igual ou superior a R$ 500.000,01 (quinhentos mil reais e um
centâvo): multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o valor global do contrato.

Art.60. Configurada a ocorrêncie de hipótese ensejadora de aplicação da penalidade de multa, o
adjudicatário ou o contratado será notificado para, querendo, apresentar defesa prévia no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, contados do primeiro dia subsequente à data da sua notificação.

51o Recebida a defesa, a autoridade competente deverá se manlfestar motivadamente sobre o
acolhimento ou rejeição das razões apresentadas, concluindo pela aplicação ou não cla
penalidade, dando ciência inequívoca ao adjudicatário ou contratado.

$2o A decisão que dispuser sobre a aplicação da multa será publicada no Diário Oficial do Estado
e deverá conter o rospectivo valor, o prazo para seu pagamento e a data a partir da qual o valor
da mulia sofrerá correção monetária.

S3o O adjudicatário ou o contratado será notificado de decisão, da qual caberá recurso a ser
apresentado no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da notificação.

$4o A decisão do recurso será publicada no Diário Oficial do Estedo, sem prejuízo da notificação
do adiudicatário ou contratado.

Art. 7o. Ao término do regula!' processo administrativo, garantidos o contraditório e a ampla defesa,
a multa aplicada será descontada da garantia do respectivo conlratado.

S1o Se a multa aplicadâ for superior ao valor da garantia píestada,. além da perda desta, o
contratado respondorá por sua complemontação, medianto dêeiontos nos pagamentos
eventualmente devidos pela Adminislração ató sua total qúitação.

www.cps.sp.gov. br
Rua dos Andradâs, 140 . Santd lÍigênia , OÍ 208-000 . São pauto , $p . ïel., ( 11) 3324.3300

iji
'À

ü
ri

[,,'1t

N
Página 15 de )

(

\ì



cffiffi
i

h
I

GovERNg DO ÉsrADo
oE sAo PA!..! LO

Adrninistração Central
Gabinetc de superintendêncir

$20 lnexistindo pagamentos a serem realizados, o contralado Íecolherá o valor ao cofre público
estadual, na forma prevista na legislação em vigor.

g3' Decorrido o prazo estabelecído sem o pagamento da multa aplicada serão adotadas as
providências pertinent€s voltadas à sua cobrança judicial.

Art. 8o. As multâs d6 que trata esta Resolução serão aplicsdas sem prejuízo da cominação das
demais sânções administratlvas provistas na Lei Fed€ral no 8.666, de 1993, na Lei Federal no
10.520, de 2002 e na Lei Estadual 6.544, de í989.

Art. 9o. Os editais de licitação devêrão fazer menção expressa às normas estabelecidas nesta
Resolução, cujo texto deverá integrar os respectivos editais e contratos, ne forma de anexo.

Art. í 0. As disposições desta Resolução aplicam'se também às contratações resultantes de
procedimentos de dispensa ou de inexigibilidade de licitação.

Art. í1. Esta Resolução entrará em vigor nâ data da sua publicação, ficando revogada a
Resolução SCTDE -1, de22de fevereiro de 1994.

(') republicada por ter saído, no DOE, de Z9-O3-2O14, Seção t, páginas, 116 e i17, com
incorreções no original.

Desenvolvimento Econômlco, Ciância, Tecnologia e lnovação
GABINETE DO SECREÌÁRIO

www.cps.sp.qov. br
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